
 

 
ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  /2018 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, FIRMADO ENTRE ESTE MUNICIPIO E O MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 
E PROJETO BÁSICO., QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA E  , 
 
 
Prefeitura Municipal de Fronteira/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.449.140/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal MARCELO MENDES PASSUELO, doravante denominado 
simplesmente    CONTRATANTE,    e  a   empresa  , com sede à 
  , na cidade de  , inscrita no CNPJ sob o nº 
   , neste ato representada pelo Senhor  , portador do 
CPF nº  , denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
0025646 e o resultado final da Concorrência Publica n° 002/2018, com fundamento na Lei nº 8.666, 
de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA I - DOS FUNDAMENTOS 
1.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Nº 0025646 - Concorrência Pública 
Nº. 002/2018, e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
 
CLAUSULA II - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados 
visando o acompanhamento dos processos judiciais do  Município de Fronteira/MG na área 
do direito administrativo, em segunda instância (TJ MG/TRF-1ª Região/TRT – 3ª Região) e 
Tribunais Superiores (TST/STJ/STF); acompanhamento de processos administrativos nos 
Tribunais de Contas (TCEMG/TCU); prestação de servi ços de assessoria e consultoria 
jurídica na área do direito administrativo em quest ões complexas; e ainda o incremento de 
receitas financeiras por meio de: revisão, acompanh amento e recuperação do movimento 
econômico declarado pela Usina Hidrelétrica de Mari mbondo; recuperação de valores 
decorrentes de pagamento a maior referente ao consu mo de energia elétrica; incremento e 
recuperação de crédito de IPTU decorrente das insta lações da Usina Hidrelétrica de 
Marimbondo; e ainda recuperação de valores repassad os a menor a título de compensação 
financeira e royalties . 
 
2.2 – Serão executados os seguintes serviços: 
 

2.2.1 - Acompanhamento e atuação em processos judiciais na área do direito administrativo em 
trâmite na segunda instância (Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Tribunal Regional do Trabalho 
3ª Região - Tribunal Regional Federal1ª Região) e em trâmite nos Tribunais Superiores (Superior 
Tribunal de Justiça - Supremo Tribunal Federal), mediante a elaboração de peças judiciais, 
apresentação de memoriais e sustentação oral; 
 
2.2.2 - Acompanhamento e atuação em processos administrativos no Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais e Tribunal de Contas da União, mediante a elaboração de peças processuais, 
apresentação de memoriais e sustentação oral; 
 



 

2.2.3 - Atuação jurídica extrajudicial e/ou judicial em demandas e casos complexos na área do 
direito administrativo, compreendendo o atendimento das necessidades da Administração Municipal, 
quando solicitado, mediante:  
I - emissão de pareceres jurídicos;  
II - consultoria e assessoria jurídica através de visitas semanais na sede da Prefeitura Municipal;  
III - Atendimento de demandas específicas por meios eletrônicos;  
IV - Atuação em causas judiciais de 1ª instância, em casos complexos, quando solicitado pela 
Procuradoria Municipal;  
V - Elaboração de estudos jurídicos solicitados pelos setores da Prefeitura Municipal, tudo de acordo 
com a legislação aplicável à Administração Pública. 
 
2.2.4 - Prestação de serviços advocatícios especializados de auditoria jurídica tributária e financeira, 
com fins de revisão e recuperação do Índice de Participação do Município no ICMS/IPI arrecadado 
pelo Estado de Minas Gerais, notadamente pelo cômputo do Valor Adicionado Fiscal da geração de 
energia elétrica pela Usina Hidrelétrica de Marimbondo, inclusive os valores decorrentes da 
alteração legislativa provocada pela Lei Complementar Federal n. 158/2017, para formação do 
índice definitivo de repasse do Município de Fronteira, sendo adotada a seguinte metodologia para 
execução dos serviços: 
I - Realização de auditoria consistente no levantamento dos valores a serem recuperados ou 
incrementados;  
II - Apresentação de relatório conclusivo com os valores a serem recuperados. 
III - Proposituras de medidas extrajudiciais e/ou judiciais tendentes a buscar a recuperação e 
incremento de valores aos cofres públicos, seguindo-a(as) até final decisão e arquivamento, 
compreendendo a interposição de recursos necessários, execuções e/ou cumprimento de decisão 
transitada em julgado. 
 
2.2.5 - Prestação de serviços advocatícios especializados consistentes na 
recuperação/incremento/creditamento das receitas de Compensação Financeira pelo Uso dos 
Recursos Hídricos (CFURH), Royalties e CFEM (royalties da energia elétrica e dos recursos 
minerais) para o Município de Fronteira, sendo adotada a seguinte metodologia para execução dos 
serviços: 
I - Realização de auditoria consistente no levantamento dos valores a serem recuperados ou 
incrementados;  
II - Apresentação de relatório conclusivo com os valores a serem recuperados. 
III - Proposituras das demandas administrativas e/ou judiciais tendentes a buscar a recuperação e 
incremento de valores aos cofres públicos, seguindo-a(as) até final decisão e arquivamento, 
compreendendo a interposição de recursos necessários, execuções e/ou cumprimento de decisão 
transitada em julgado; 
 
2.2.6 - Serviços de auditoria e consultoria tributária consistente na verificação de possível 
recuperação de valores pagos indevidamente a título de tributos incidentes sobre a conta de energia 
elétrica do Município, bem como sobre o pagamento da conta de iluminação pública faturada em 
nome do Município, compreendendo a execução dos seguintes serviços: 
I - Auditoria consistente na verificação da composição da tarifa de energia elétrica cobrada em face 
do Município, e posterior verificação da base de cálculo dos tributos incidentes sobre o consumo da 
energia elétrica, aferindo se estes estão de acordo com os limites legais e constitucionais;  



 

II - Elaboração de relatório conclusivo das ilegalidades que compõe a base de cálculo para fins de 
tributação, assim como o aumento indevido de valores nas contas de energia elétrica, acompanhado 
de estimativa de valores a recuperar; 
III - Proposituras de demandas administrativas e/ou judiciais tendentes a buscar a restituição do 
indébito dos valores pagos a maior, bem como o ajuste da base de cálculo dos tributos incidentes no 
consumo de energia elétrica. 
 
2.2.7 - Prestação de serviços advocatícios especializados consistentes no incremento/recuperação 
de créditos do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano sobre as instalações das Usinas 
Hidrelétricas, implantadas no território do Município de Fronteira, compreendendo: Estudo e 
levantamento da base de cálculo tributável para fins de incidência do IPTU, incluindo a elaboração, 
se necessário for, de minutas de projetos de leis para o encaminhamento à Câmara Municipal para 
aprovação, objetivando o correto enquadramento legal do contribuinte; Verificação sobre a aplicação 
de correção monetária, juros de mora e multa isolada, tudo conforme o Código Tributário Municipal; 
Identificação da base de cálculo, apurada de acordo com os documentos existentes na ANEEL e na 
própria concessionária geradora de energia, cujo objetivo é identificar com precisão a base de 
incidência para fins de lançamento do IPTU, aplicação da correção monetária, juros de mora, multa 
isolada e demais encargos previstos na legislação do Município; Orientação e elaboração de 
minutas pertinentes a instauração de Procedimento Administrativo Tributário visando efetivamente 
reaver os valores que o sujeito passivo deixou de recolher a título de IPTU aos cofres do Município; 
Elaboração de minutas: ofícios, notificações, defesas administrativas, reuniões, acompanhamento e 
demais diligências para assegurar o direito do Município; Propositura de ações judiciais, recursos, 
apresentação de memoriais e demais atos que se fizerem necessários para a proteção dos direitos 
do Município até final instância. 
 
2.3 - Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital 
convocatório e seus anexos, como também a proposta financeira da Contratada, os quais esta se 
obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA, DO VALOR E DO PAGAMENTO   
3.1- DA VIGÊNCIA 
 
3.1.1 - O prazo para prestação dos serviços ora contratado será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do contrato, porém, será considerado prorrogado o contrato, caso esteja 
pendente algum pagamento e/ou a tramitação das medidas extrajudiciais e/ou judiciais propostas 
pela CONTRATADA a favor da CONTRATANTE, cuja duração do contrato nestes casos específicos 
fica vinculada ao término dos processos administrativos e/ou judiciais propostos pela 
CONTRATADA a favor do CONTRATANTE.. 
 
3.1.2 - O instrumento do contrato poderá ser renovado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, mediante termo de prorrogação, ressalvado e respeitado o disposto no item 
3.1.1 acima. 
 
3.2 - DO VALOR 
3.2.1 – Os serviços dispostos nos subitens 2.2.1 a 2.2.3 da Cláusula Segunda serão remunerados 
mensalmente no importe de R$ __._______,__ (________________), perfazendo um valor global de 
R$ __.__________,__ (_______________________) referente a 12 (doze) meses de contratação. 
 



 

3.2.2 – Os serviços dispostos nos subitens 2.2.4 a 2.2.7 da Cláusula Segunda serão remunerados 
através de pagamento quanto ao êxito, sendo fixado o percentual de ___,___% (_______________) 
do proveito econômico em favor do Município, originado das medidas administrativas e/ou judiciais, 
bem como, incidente sobre os créditos recuperados/compensados em favor do Município, 
considerando o período de reflexo financeiro da medida exitosa, incluindo o período retroativo 
imprescrito, mediante apresentação de relatório comprovando as medidas exitosas, conforme 
especificado no item 3.3 abaixo. 
 
3.3 - DO PAGAMENTO 
3.3.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, para os serviços dispostos na Cláusula 
Segunda, item 2.2.1 a 2.2.3, até o 5º dia útil, do mês subsequente ao serviço prestado, através de 
depósito ou transferência eletrônica na conta bancária da licitante vencedora, mediante 
apresentação do documento fiscal correspondente.  
 
3.3.2 - Para os serviços dispostos na Cláusula Segunda, item 2.2.4 a 2.2.7, os pagamentos serão 
efetuados até o 5º dia útil, do mês subsequente ao serviço prestado, através de depósito ou 
transferência eletrônica na conta bancária da licitante vencedora, mediante apresentação do 
documento fiscal correspondente acompanhado do relatório que comprove o êxito das medidas 
propostas. 
3.3.2.1 - O relatório de prestação de serviços para fins de pagamento do disposto no subitem 3.2 
será apresentado mensalmente, sendo apurado o período de incremento e o valor efetivamente 
acrescido na arrecadação mensal do ICMS/IPI. 
3.3.2.2. Além das disposições constantes nos itens anteriores, para fins de pagamento do serviço 
disposto na Cláusula Segunda, item 2.2.4, a futura contratada receberá o percentual contratado, a 
título de honorários, contando o período de reflexo financeiro da medida administrativa ou judicial 
exitosa, a iniciar assim que ingressar ou creditar os valores ao município e assim, sucessivamente, 
até final parcela, aplicando sempre o percentual contratado sobre o proveito econômico creditado e 
seu respectivo reflexo no período futuro ou retroativo, resguardado ainda os honorários incidentes 
sobre os valores retroativos recuperados e atinentes ao período imprescrito. 
3.3.2.2.1 - Em caso de impetração de mandado de segurança, os honorários serão devidos a partir 
da autoexecutoridade da decisão judicial mandamental; 
3.3.2.3 - Além das disposições constantes nos itens anteriores, para fins de pagamento do serviço 
disposto na Cláusula Segunda, subitem 2.2.5 e 2.2.6, a futura contratada receberá os valores 
devidos, contados do período do reflexo financeiro da medida administrativa ou judicial exitosa, 
incluindo o tempo de tramitação da medida administrativa ou ação judicial, inclusive cumprimento de 
decisão judicial, a iniciar assim que ingressar ou creditar os valores ao Município, seja 
administrativamente ou pela autoexecutoridade das decisões judiciais e/ou administrativas e assim, 
sucessivamente, até final parcela, aplicando sempre o percentual contratado sobre o proveito 
econômico creditado e seu respectivo reflexo no período futuro, este limitado ao tempo de 
tramitação/duração das ações/cumprimentos de decisões/execuções/precatórios, resguardado ainda 
os honorários incidentes sobre os valores retroativos recuperados e atinentes ao período 
imprescrito. 
3.2.4 - Além das disposições constantes nos itens anteriores, para fins de pagamento do serviço 
disposto na Cláusula Segunda, subitem 2.2.7, a futura contratada receberá os valores devidos que 
aumentar/creditar/incrementar na receita do IPTU relativo às instalações das Usinas Hidrelétricas, 
compreendendo o período de reflexo financeiro da medida administrativa ou judicial exitosa, 
incluindo o tempo de tramitação da medida administrativa ou ação judicial, inclusive cumprimento de 
decisão judicial, a iniciar assim que ingressar ou creditar os valores ao município, seja 
administrativamente ou pela autoexecutoriedade das decisões judiciais e/ou administrativas e assim, 
sucessivamente, até final parcela, aplicando sempre o percentual contratado sobre o proveito 
econômico creditado e seu respectivo reflexo no período futuro, neste caso específico limitado à 02 
(dois exercícios futuros) contados após a data da solução definitiva administrativa e/ou judicial, 
portanto, os valores serão devidos durante o tempo de tramitação/duração das ações/cumprimentos 



 

de decisões/execuções/precatórios e sobre o período retroativo imprescrito, de forma que os dois 
anos de participação futura serão contados após a entrega definitiva dos serviços na esfera 
administrativa e/ou judicial. 
3.2.5 - Em caso de deferimento de medidas liminares e/ou concessão de tutela de urgência em favor 
do Município, considerando que será incrementado valores antes do trânsito em julgado, o Município 
poderá fazer a opção por consignação dos valores incrementados em juízo, vinculado ao respectivo 
processo até que se tenha a decisão final ou utilizar dos recursos financeiros de imediato, sendo 
que neste caso serão devidos os honorários proporcionalmente ao incremento gerado, os quais 
serão pagos e considerados a título de pró-labore, independentemente do resultado final de cada 
demanda. 
 
3.3 - As faturas deverão vir acompanhadas das guias de recolhimento de INSS e FGTS, 
devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 
 
3.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a futura contratada providencie as medidas saneadoras.  
3.4.1 - Ocorrendo o disposto no item 3.4, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Município. 
 
3.5 - O Município não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – O valor estimado a recuperar resultantes da Clausula Segunda, subitens 2.2.4 a 2.2.7 deste 
instrumento está estimada em R$ 38.250.000,00 (trinta e oito milhões duzentos e cinqüenta mil 
reais), podendo variar para mais ou para menos, cujo percentual será aplicado sobre o benefício de 
crédito/incremento alcançado pelo prestador dos serviços, de forma que nos anos subseqüentes, 
além das despesas mensais e em decorrência da prestação dos serviços, poderão ser apurados 
valores a serem creditados ao município, momento em que serão devidos os honorários de êxito ao 
prestador dos serviços contratados, cujo valor será apurado no momento oportuno no ato do 
creditamento/incremento ao contratante. Este valor variável não está vinculado aos limites do art. 
65, §1º da Lei Federal n.º 8.666/93, visto que é apenas estimado. 
 
4.2 - A despesa resultante deste contrato ocorrerá por conta de recursos financeiros próprios do 

Município e para tanto, será utilizada a seguinte dotação orçamentária vigente para o exercício de 

2018:  02.01.03.01.04.122.0011.01.2014.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

   
4.3 - Caso haja prorrogação do contrato que vier a ser assinado, nos próximos exercícios serão 
consignadas no orçamento do Município as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos 
previstos. 
 
CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Emitir pareceres jurídicos, acompanhados dos respectivos documentos que o instruem, no 
prazo de 10 (dez) dias, salvo caso de urgência solicitada; 
 



 

5.2 - Protocolizar as peças jurídicas, judiciais e administrativas no prazo legal, desde que tenham 
sido disponibilizados a tempo e modo os documentos necessários, bem como os acompanhamentos 
dos processos judiciais até final instância; 
 
5.3 - Disponibilizar equipe técnica, no período de 09:00 hs às 11:30 hs e de 13:00 hs às 18:00 hs, 
nos dias úteis para o atendimento de consultas verbais, por fax ou meios eletrônicos; 
 
5.4 - Deslocar até a sede da contratante quando solicitado, dispondo de profissional habilitado 
tecnicamente para acompanhamento in loco ou prestação de serviços na sede do Município; 
 
5.5 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Município para a 
execução do Contrato; 
 
5.6 - Responsabilizar-se por qualquer acidente que os seus empregados ou terceiros por ela 
designados venham a sofrer nas suas dependências; 
 
5.7 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 
instrumento; 
 
5.8 - Durante a execução do contrato ou de suas eventuais prorrogações, a contratada se obriga a 
manter todas as condições de habilitação e qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas; 
 
5.9 - Emitir as notas fiscais com estrita observância das disposições legais e fiscais; 
 
5.10 - Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e estadia do pessoal utilizado 
para prestação dos serviços. 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela futura contratada, 
necessárias ao desenvolvimento e cumprimento do objeto contratado; 
 
6.2 - Fornecer ao Contratado o devido instrumento de mandato e/ou substabelecimento necessário; 
 
6.3 - Assim que solicitados, encaminhar as informações e todos os documentos considerados 
indispensáveis à defesa ou preservação dos seus interesses e direitos, os quais deverão ser 
entregues no escritório do contratado ou enviado pelos canais de comunicação disponíveis, no 
prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos antes do prazo fatal de utilização; 
 
6.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a futura contratada possa prestar os serviços, por 
meio dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente; 
 
6.5 - Notificar a futura contratada, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades 
na execução dos serviços, fixando prazo adequado para sua regularização; 
 
6.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente 
designado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
Contrato; 
 
6.7 - Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais 
correspondentes à prestação do serviço; 



 

 
6.8 - Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela futura contratada, devidamente recebidas, 
conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas condições e preços pactuados, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências contidas neste instrumento; 
 
6.9 - Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte da futura contratada, até a completa regularização; 
 
6.10 - O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela futura contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à prestação do serviço, bem como qualquer dano causado por 
terceiros em decorrência do ato da futura contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
7.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos materiais objeto 
deste contrato poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, 
observadas as normas legais vigentes. 
 
CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO  CONTRATO 
8.1. A fiscalização da presente contratação será a cargo da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, mediante servidor designado para tal fim. 
 
8.2. O fiscal do contrato será responsável por atestar a regularidade da execução contratual, 
devendo notificar e apontar todas as irregularidades. 
 
CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 
9.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste 
instrumento, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obras, objeto desta licitação, 
caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes 
sanções pela Administração Municipal, garantido a prévia defesa: 
I - Advertência;  
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração do Município de Fronteira, sendo a penalidade aplicada por prazo não superior a 02 
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
§1º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
§2º. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, 
mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de prestação de serviços 
de recebimento de obra, parcial ou total, ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico 
fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador de Despesas. 
 
§3º. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a devida 
notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos da legislação 
vigente. 



 

 
CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 
10.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações. 
 
10.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 
10.1.3 - judicial, nos termos da legislação. 
 
10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até que se 
apurem eventuais perdas e danos. 
 
CLÁUSULA XI - DO FORO 
11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, para dirimir dúvidas referentes a este Contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro; Por estarem justos e contratados, os representantes das 
partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 

Fronteira/MG,  de  de 2018 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 
Marcelo Mendes Passuelo Prefeito Municipal 

 
 
 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1.   
 

CPF.   
 

2.   
 

CPF.   


